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Olá!
O Museu da Imagem e do Som do Ceará (MIS CE) convida você para participar do processo de seleção 
de bolsistas da 3ª edição do Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres. O MIS CE integra a rede 
pública de equipamentos culturais da Secretaria da Cultura do Ceará (Secult Ceará), com gestão parceira 
do Instituto Mirante de Cultura e Arte.

A 3a edição do Ateliê de Criação é um espaço de investigação e intercâmbio de experiências artísticas 
para pessoas trans, travestis e não bináries, com ênfase na transdisciplinaridade, que busca aproximar, 
diluir e questionar as fronteiras e barreiras existentes entre linguagens artísticas e outros campos do 
conhecimento, incentivando o hibridismo e as experimentações.

Se você é artista e busca novos caminhos para criar, este edital é para você!

Conheça nas próximas páginas as regras para se inscrever e participar. Se tiver alguma dúvida, entre em 
contato com a gente pelo e-mail: 

trairocistema@institutomirante.org

Boa sorte!

Museu da Imagem e do Som do Ceará (MIS CE)

Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres
Edital n. 22/2026
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Trair o CIStema é um programa do MIS CE para promover criações artísticas, ações educativas e 
pesquisas desenvolvidas por pessoas trans, travestis e não bináries. Teve início em janeiro de 2023, 
Mês da Visibilidade Trans. Desde então, desenvolve ações continuadas de formação, pesquisa e difusão, 
orientadas pela valorização e pelo protagonismo de pessoas trans, travestis e não bináries.

O programa propõe olhar os pactos ficcionais da cisgeneridade de forma crítica, questionando-os e 
reinventando o imaginário socialmente construído sobre corpas que desviam das normas de gênero. 
Interessa provocar reflexões sobre essas existências, abrindo caminhos para novas possibilidades de vida.

Um museu é um espaço de produção, disputa e afirmação de imaginários por meio da memória, da 
arte e de suas múltiplas materialidades. Assim, o desejo de construir novas imagens e narrativas sobre 
corpas dissidentes de gênero é um dos motores desse programa, que aposta na importância de ações 
educativas, de difusão e de pesquisa como forma de contribuir para a formação de artistas gênero-
diversas, para a circulação de suas criações e para o debate sobre presenças e ausências na produção 
de cultura visual e sonora.

Idealizado inicialmente pelas artistas, produtoras, curadoras e arte-educadoras trans do MIS CE, Aires, 
Ana Paula Braga, Garu Pirani e Lipe da Silva, e continuado hoje por Aires, Kaleo Pedro, Romã e Rafael 
Aires, em diálogo com as diversas áreas do museu, Trair o CIStema nos convoca a abrir fissuras nos 
espaços normativos históricos e, nelas, produzir possibilidades de transformação, ampliando os modos 
de existir e criar entre pessoas trans, travestis e não bináries.

Programa Trair o CIStema
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Importante! Leia este texto para fundamentar a sua proposta de projeto de pesquisa e criação.

O Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres propõe, em 2026, o eixo ecologias trans e cuir, voltado 
a projetos que investiguem relações entre corpos, tecnologias e ambientes em transformação. Partimos 
da ideia de que identidades e ecossistemas são instáveis e mutáveis. Nesse contexto, entendemos 
tecnologia como meio de criar conexões, experiências e formas de vida.

Em 2024, voltamos nosso olhar para as tecnologias de preservação e cuidado das memórias dissidentes. 
Em 2026, nos lançamos à provocação de pensar as ecologias trans e cuir: modos de vida que compreendem 
a instabilidade, a mutação, a variação e o desejo como motores fundamentais da existência – motores 
que atravessam não apenas humanos, mas todas as formas de vida.

As ecologias trans e cuir propõem que a sexualidade, o erotismo e a instabilidade não são exceções, mas 
condições da evolução e da criatividade da própria natureza. Como afirma Brigitte Baptiste, em entrevista 
concedida aos Cadernos de Gênero e Tecnologia1:

[...] a natureza está constantemente se inovando e também colocando em jogo 

todas as suas identidades instáveis, oferecendo-nos milhares de possibilidades 

de ser com as quais nós, humanos, também podemos nos relacionar. Em outras 

palavras, não há nada mais queer do que a natureza; essa persistente variabilidade 

da identidade de todos os seres vivos e o poder da sexualidade dentro dessa 

variabilidade é precisamente o que ela significa. Se pudéssemos recuperar um pouco 

dessa noção de posicionar nossos corpos maravilhosos neste mundo igualmente 

maravilhoso, tenho certeza de que também cuidaríamos muito melhor da vida, 

a desfrutaríamos mais e nos preocuparíamos menos com outras dimensões da 

existência, como acumulação, consumo... em suma, muitos dos processos que 

provavelmente estão nos levando ao colapso global. 

Isso nos convoca a deslocar as fronteiras do humano, repensando nossas práticas de criação como 
participação ativa em ecossistemas cheios de desejo, troca, contaminação, invenção e cuidado: 

•	 Que tecnologias transvestigêneres emergem quando pensamos a identidade como ecossistema em 
mutação, e não como forma fixa? 

•	 Que dispositivos, ferramentas ou gestos podem facilitar conectividades entre corpos e ambientes, 
criando novas formas de estar no mundo? 

•	 Que formas mais divertidas, sensuais e diversas de viver podemos imaginar e praticar juntas, diante 
da ameaça de colapsos ambientais e sociais?

Se a natureza não é estável, uniforme ou binária, mas um campo de experimentações contínuas – 
cruzando genes, seduzindo, improvisando, criando beleza e variação –, então corpos trans, em sua 
multiplicidade e plasticidade, também operam como tecnologias vivas de inovação. Assim como 
sementes que germinam em fissuras, as poéticas transvestigêneres persistem, se dobram, se 
espalham, atravessam espaços inesperados.

1 BAPTISTE, Brigitte. Entre Vistas e Olhares. Cadernos de Gênero e Tecnologia, Curitiba, v. 14, n. 43, p. 9–14, jan./jun. 2021. Disponível em:  
https://periodicos.utfpr.edu.br/cgt/article/view/11669. Acesso em: 2 de abril 2026.

Base conceitual do Ateliê de Criação 2026
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Retomando a dimensão erótica e evolutiva da vida, Brigitte explica:

Obviamente, a ciência é capaz de criar muitos dispositivos, propondo novas 

maneiras de interagirmos uns com os outros, com o resto do mundo vivo, e é 

por isso que a tecnologia é uma mediadora maravilhosa dessas relações. A 

tecnologia também se torna, ou deveria sempre se tornar, uma facilitadora da 

conectividade, uma promotora de experiências alternativas, uma fonte, digamos, 

de inspiração evolutiva, por assim dizer. A tecnologia sempre criou dobras, sempre 

permitiu o surgimento de novas qualidades no mundo, e é por isso que também 

é um componente fundamental da expressão das relações humanas com outras 

espécies e, claro, da tradução das forças eróticas que existem entre todos nós. 

De maneira que é impossível separar os dispositivos tecnológicos do desejo, do 

erotismo, da construção da identidade e das formas como nos relacionamos uns 

com os outros no mundo2.

Tomamos essa visão para compreender a tecnologia não como distância, mas como aproximação, como 
facilitadora de conexão, como propulsora de experiências alternativas e como espaço de imaginação 
evolutiva. 

A 3ª edição do Ateliê convida pessoas artistas e pesquisadoras interessadas em articular corpos 
transvestigêneres, ecologias vivas e tecnologias de maneira integrada. Pessoas que criem a partir 
da instabilidade, da variação e da plasticidade como forças afirmativas e investiguem práticas 
de cuidado entre mundos; que desenvolvam dispositivos, métodos ou rituais produtores de 
conectividades sensíveis e proponham formas de viver mais plurais, lúdicas e sensuais, alinhadas 
às dinâmicas criativas da própria natureza.

Entendemos que, quanto mais diversas forem as práticas, os atravessamentos e as ecologias que 
plantarmos, mais fértil será o solo para inventar futuros possíveis – futuros que reconhecem a instabilidade 
como potência e que afirmam a vida em toda a sua trans biodiversidade.

2 BAPTISTE, Brigitte. Entre Vistas e Olhares. Cadernos de Gênero e Tecnologia, Curitiba, v. 14, n. 43, p. 9-14, jan./jun. 2021. Disponível em:  
https://periodicos.utfpr.edu.br/cgt/article/view/11669. Acesso em: 2 de abril 2026.
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Cronograma

Inscrições 9 de junho a 3 de julho de 2026

Encontro virtual tira-dúvidas 17 de junho de 2026

Etapa 1 – Habilitação das inscrições 6 a 8 de julho de 2026

Resultado preliminar da Etapa 1 10 de julho de 2026

Pedido de recurso da Etapa 1 13 e 14 de julho de 2026

Resultado final da Etapa 1 16 de julho de 2026

Etapa 2 – Avaliação técnica 17 a 24 de julho de 2026

Resultado preliminar da Etapa 2 28 de julho de 2026

Pedido de recurso da Etapa 2 29 e 30 de julho de 2026

Resultado final do edital 4 de agosto de 2026

Entrega da documentação e assinatura do
Termo de Compromisso da Pessoa Bolsista 18 de agosto de 2026

Início do Ateliê de Criação 9 de setembro de 2026
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Este edital promove a pesquisa e a criação artística realizadas por pessoas trans, travestis e não 
bináries. 

Todas as suas vagas são destinadas a esse público. Por isso, ele é considerado um edital afirmativo e 
pretende ampliar o acesso das pessoas trans, travestis e não bináries a oportunidades de formação, 
criação e difusão artística, reconhecendo as desigualdades históricas que impactam essas trajetórias.

Além disso, o edital adota critérios que priorizam a equidade, incluindo a aplicação de políticas afirmativas 
específicas dentro do próprio público contemplado, com o objetivo de alcançar maior diversidade e 
inclusão entre as pessoas participantes.

1.1 Qual o objetivo deste edital?

Selecionar 10 projetos de pesquisa e criação de artistas trans, travestis e não bináries para integrar o 
Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres, entre setembro e outubro de 2026. 

A iniciativa busca contribuir para a formação de pessoas artistas comprometidas com práticas solidárias 
e críticas, promovendo um ambiente de aprendizagem, pesquisa e criação coletiva atento às realidades 
e necessidades de comunidades historicamente vulnerabilizadas.

Atenção! 

Esta seleção não é uma seleção de emprego. Por isso, ser pessoa selecionada por este edital não torna 
você uma pessoa trabalhadora do Instituto Mirante, nem do MIS CE. 

1.2 Em quais linguagens é possível apresentar proposta?

Serão contemplados projetos de pesquisa e criação nestas linguagens:

•	 Arte fractal
•	 Arte generativa
•	 Artes visuais
•	 Audiovisual
•	 Cinema expandido
•	 Fotografia expandida
•	 Instalação sonora
•	 Jogos virtuais
•	 Performance
•	 Projeção interativa
•	 Realidade aumentada
•	 Realidade virtual
•	 Video mapping
•	 Outras áreas correlacionadas

1 Informações gerais 
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1.3 Quem pode se inscrever?

•	 Apenas pessoas artistas trans, travestis e não bináries.

•	 Com 18 anos ou mais.

•	 Que morem comprovadamente há pelo menos 2 anos no estado do Ceará.

Atenção! 

Pessoas nascidas no Ceará e que não morem no estado há 2 anos ou mais podem participar desta seleção, 
desde que comprovem sua ausência temporária em razão de pesquisas acadêmicas, desenvolvimento 
de projetos ou contrato temporário de trabalho.

1.4 Quem não pode se inscrever?

•	 Pessoas trabalhadoras do Instituto Mirante de Cultura e Arte.

•	 Pessoas servidoras, terceirizadas ou profissionais com vínculo de trabalho com a Secult Ceará.

•	 Pessoas da Comissão de Seleção deste edital.

•	 Pessoas que foram aprovadas em editais do MIS CE nos últimos 2 anos.

•	 Pessoas que recebem bolsa de qualquer outro programa do Instituto Mirante durante as inscrições e 
as etapas de execução deste edital.

•	 Maridos, esposas, companheiras(os) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, das pessoas trabalhadoras do Instituto Mirante, da Secult Ceará e da Comissão de Seleção 
deste edital.

Para entender melhor

Parentes em linha reta
Pai/mãe, filho/filha (1º grau); avô/avó, neto/neta (2º grau); bisavô/bisavó, bisneto/bisneta (3º grau). 

Parentes colaterais
Irmão/irmã (2º grau); tio/tia, sobrinho/sobrinha (3º grau).

Parentes por afinidade
Padrasto/madrasta, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada (1º grau); avô e avó do cônjuge; 
cunhado/cunhada (2º grau); concunhado, concunhada (3º grau).
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1.5 Como acontecerá o Ateliê?

O Ateliê será um processo formativo e criativo nos meses de setembro e outubro de 2026. Os encontros 
acontecerão no MIS CE, às quartas, quintas e sextas, das 14h às 17h. 

O objetivo final é uma partilha pública no mês de dezembro de 2026, por meio da qual cada pessoa 
selecionada expresse seu projeto, refletindo os dois meses de pesquisa.

Durante o Ateliê, haverá: 

• 4 módulos com duração de 9 horas-aula cada.

• 4 interlocuções com duração de 9 horas-aula cada.

• 1 partilha pública de 3 horas-aula.

O que são os módulos e as interlocuções?

Módulos

São processos formativos conduzidos por pessoas tutoras. A partir de suas pesquisas e práticas artísticas, 
essas pessoas vão ajudar no amadurecimento e na elaboração das propostas selecionadas.

Interlocuções

Também são processos formativos conduzidos pelas arte-educadoras do MIS CE, com acompanhamento 
das pessoas tutoras. Seu papel é fazer alinhamentos de metodologias e encaminhar as etapas de 
amadurecimento dos projetos. Essas etapas podem incluir, por exemplo: 

•	 Escritas de roteiros

•	 Ativações corporais

•	 Investigações de arquivos e trabalhos anteriores das pessoas selecionadas

•	 Mapas mentais

•	 Workshops de softwares

•	 Visitas técnicas

•	 Exercícios de fabulação

•	 Escritas e desenhos 
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1.6 Qual o valor e a duração da bolsa? 

R$ 3.000,00 (três mil reais) pagos em duas parcelas de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) nos meses 
de setembro e outubro de 2026.

Regras para receber a bolsa

•	 Você precisa ter conta bancária em seu nome, do tipo conta-corrente e de preferência no 
Banco Bradesco ou Next (conta digital).

•	 Não podem ser contas-salário nem contas poupança. 

•	 O valor da bolsa é pago completo, sem desconto de impostos. Deve ser usado para desenvolver 
as propostas, durante a participação no Ateliê.

•	 O primeiro pagamento será realizado até 30 dias após a assinatura do Termo de Compromisso 
da Pessoa Bolsista. 

1.7 Qual o cronograma do Ateliê?

Observação 
As datas e os horários das atividades poderão ser alterados, se houver necessidade pedagógica ou 
institucional. Qualquer alteração será comunicada com antecedência pelos canais oficiais do MIS CE.

Atividades Datas Horário

Módulo 1 9, 10 e 11 de setembro  de 2026 Das 14h às 17h

Interlocução 1 16, 17 e 18 de setembro de 2026 Das 14h às 17h

Módulo 2 23, 24 e 25 de setembro de 2026 Das 14h às 17h

Interlocução 2 30 de setembro, 1o e 2 de outubro de 2026 Das 14h às 17h

Módulo 3 7, 8 e 9 de outubro de 2026 Das 14h às 17h

Interlocução 3 14, 15 e 16 de outubro de 2026 Das 14h às 17h

Módulo 4 21, 22 e 23 de outubro de 2026 Das 14h às 17h

Interlocução 4 28, 29 e 30 de outubro de 2026 Das 14h às 17h

Partilha pública Dezembro 2026 A definir
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2 Políticas afirmativas 

2.1 O que são políticas afirmativas? 

São políticas específicas de reparação, criadas para diminuir desigualdades entre pessoas. Essas 
desigualdades podem ser sociais, raciais, de gênero.

Elas apoiam grupos sociais que, ao longo do tempo, tiveram menos oportunidades por causa de 
discriminação ou exclusão. Por exemplo: pessoas negras, mulheres, pessoas com deficiência ou de baixa 
renda.

O objetivo é dar condições mais justas de acesso a direitos, como educação, trabalho e cultura.

•	 Este edital reserva vagas para grupos específicos dentro da comunidade para a qual ele se destina.

Para entender melhor

•	 Reserva de vagas (= cotas):  é um número de vagas reservadas apenas para grupos específicos. 

2.2 Reserva de vagas

Neste edital, há 6 vagas reservadas para pessoas que façam parte de um dos grupos contemplados no 
quadro a seguir. A pessoa candidata que desejar concorrer à reserva de vagas deve optar por apenas 
um dos grupos.

Grupo N. de vagas

Pessoas trans, travestis e não bináries negras (pretas ou pardas) 3

Pessoas trans, travestis e não bináries indígenas 1 

Pessoas trans, travestis e não bináries quilombolas 1 

Pessoas trans, travestis e não bináries com deficiência 1 

Total de vagas reservadas 6 

Atenção! 
Este edital é exclusivo para pessoas trans, travestis e não bináries. Por isso, não haverá vagas de ampla 
concorrência. 
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As vagas estão divididas assim:

•	 4 vagas para todas as pessoas trans, travestis e não bináries.

•	 6 vagas reservadas para pessoas trans, travestis e não bináries que façam parte de grupos 
específicos – negras (pretas ou pardas), indígenas, quilombolas e/ou com deficiência.

As pessoas candidatas que concorrerem às 6 vagas reservadas também concorrerão, simultaneamente, 
às outras 4 vagas.

Se não houver pessoas candidatas suficientes para preencher as vagas de um grupo específico, ocorrerá 
o seguinte:

1.	 A vaga passará para o grupo específico que tiver o maior número de pessoas inscritas.

2.	 Se, mesmo assim, a vaga continuar aberta, ela será destinada à próxima pessoa classificada dentro 
do público trans, travesti e não binárie.

2.3 O que é preciso fazer para participar das políticas afirmativas neste edital?

•	 Preencher e assinar a declaração para políticas afirmativas disponível no Anexo 2 deste edital.

•	 Anexar essa declaração na ficha de inscrição.

2.4 Validação das declarações

O Instituto Mirante acredita no que você declara. Mas, se aparecer alguma denúncia ou dúvida sobre as 
declarações, será preciso investigar o que aconteceu. Você será informada(o) e poderá se defender.

O que acontece em caso de declaração falsa? 

Se for comprovado que a informação não é verdadeira:

•	 Sua inscrição no edital será cancelada.

•	 Caso já tenha recebido alguma parcela da bolsa, você terá que devolver.

•	 Você poderá responder na Justiça por isso.

2.5 Acessibilidade 

O MIS CE vai garantir que todas as pessoas selecionadas possam participar das atividades do Ateliê. 
Pessoas com deficiência terão apoio conforme suas necessidades.

Pessoas surdas sinalizantes poderão contar com intérpretes de Libras–Português (TILSPs) em todas as 
atividades da bolsa.

Se for preciso, outras formas de apoio também poderão ser oferecidas, de acordo com o que a pessoa 
candidata informar na ficha de inscrição.
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3 Inscrições 

❗Antes de se inscrever neste edital, faça cadastro no Mapa Cultural do Ceará

O Mapa Cultural do Ceará é uma plataforma virtual, gratuita e colaborativa da Secretaria da Cultura 
do Ceará (Secult Ceará). No site do Mapa, você pode:

•	 saber sobre eventos (shows, cursos, exposições)

•	 conhecer artistas e grupos artísticos cadastrados

•	 encontrar espaços culturais

•	 conhecer e se inscrever em editais

Acesse o site do Mapa e crie o seu perfil. Com esse perfil, você pode se inscrever em editais, 
divulgar o seu trabalho e saber sobre eventos e projetos.

Site: https://mapacultural.secult.ce.gov.br

3.1 Quando se inscrever?

De 9 de junho a 3 de julho de 2026. 

3.2 Como se inscrever?

As inscrições são gratuitas e apenas pelo site do Mapa Cultural do Ceará. 

Passo a passo:

1. Acesse a ficha de inscrição neste link:

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/oportunidade/7741

2. Preencha a ficha com todas as informações obrigatórias.

3. Anexe a documentação. 

❗Antes de clicar em enviar, confira se anexou todos os documentos obrigatórios e se as informações 
estão corretas.

4. Clique em enviar para confirmar a sua inscrição.
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3.3 Quais documentos são necessários para se inscrever?

Obrigatórios:

•	 Documento de identificação oficial com foto (são aceitos: RG, carteira de trabalho, passaporte, 
carteira de motorista, carteira profissional, registro nacional de estrangeiro, entre outros).

•	 CPF ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF (emitido no site da Receita Federal).

•	 Comprovante de endereço atualizado, emitido entre março e maio de 2026. 

•	 Comprovante de endereço que comprove residência no Ceará há pelo menos 2 anos, emitido até 
maio de 2024. 

❗Caso os comprovantes de endereço não estejam no nome da pessoa candidata, será necessário 
anexar a declaração de residência assinada (ver Anexo 3).

❗São válidos como comprovantes: contas de água, luz ou telefone e comprovantes de matrícula 
em cursos regulares.

•	 Proposta conceitual, com até 2 páginas, em formato PDF, demonstrando a consistência conceitual 
da proposta. 

•	 Portfólio e/ou currículo, disponibilizados por meio de links com acesso liberado ou com senha 
informada.

•	 Carta de intenção, com até 1.000 caracteres com espaço e em formato PDF.

Opcionais:

•	 Declaração para políticas afirmativas (Anexo 2).

•	 Solicitação de tratamento por nome social (Anexo 1).

O MIS CE e o Instituto Mirante de Cultura e Arte reforçam o seu compromisso com a diversidade 
e a dignidade de todas as pessoas. Na ficha de inscrição, você poderá informar o seu nome social. 
Diferente do nome artístico, o nome social é o nome pelo qual pessoas travestis, transgêneros, 
transexuais e não bináries se identificam e são reconhecidas, em contraste com o nome de registro 
(ou “nome morto”), que não reflete sua identidade de gênero.

•	 Documento de comprovação de ausência temporária. Para pessoas candidatas nascidas no Ceará 
e que não morem no estado há 2 anos ou mais. O documento precisa comprovar que a ausência 
temporária se deu em razão de pesquisas acadêmicas, desenvolvimento de projetos ou contrato 
temporário de trabalho. 

❗Se a pessoa candidata não for a titular dos comprovantes, os responsáveis pelo imóvel onde ela 
mora podem apresentar uma declaração de residência simples, sem reconhecimento em cartório, 
de acordo com o modelo do Anexo 3 deste edital. 
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3.4 Para correr tudo bem com a inscrição

•	 Não deixe para a última hora, porque as inscrições fora do prazo não serão aceitas.

•	 É mais fácil acessar o site do Mapa Cultural do Ceará usando os navegadores Firefox ou Google 
Chrome.

•	 Para inserir áudios, vídeos e outros materiais on-line, será preciso disponibilizar os links nas 
plataformas Youtube (youtube.com) ou Vimeo (vimeo.com).

•	 Todas as informações preenchidas na ficha de inscrição devem ser verdadeiras e atualizadas. Se, 
a qualquer momento, for encontrada irregularidade ou informação falsa, a pessoa candidata será 
inabilitada ou desclassificada do edital e poderá responder legalmente.

•	 Em caso de mudança nos dados informados, deve-se realizar uma nova inscrição. No caso de 
inscrições duplicadas, será considerada apenas a última inscrição.

•	 Confirme o envio da inscrição. As inscrições com status de rascunho após o prazo limite serão 
desconsideradas.

•	 O Instituto Mirante e o MIS CE não se responsabilizam por instabilidades no sistema, site fora do ar 
ou qualquer outro fator que impeça a inscrição dentro do prazo.
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4 Seleção

4.1 Como acontece a seleção?

As pessoas bolsistas são selecionadas por uma Comissão de Seleção, formada por:

•	 1 pessoa representante do MIS CE.

•	 1 pessoa artista ou curadora de reconhecida atuação na cena nacional ou cearense.

•	 1 pessoa representante do Instituto Mirante de Cultura e Arte. 

Importante

As pessoas da Comissão poderão ser substituídas a qualquer tempo, por motivos técnicos de força 
maior, conflitos de interesses, bem como por outras circunstâncias que prejudiquem o caráter 
competitivo e tecnicamente adequado desta seleção. Nesses casos, serão substituídas por outras 
profissionais qualificadas na área deste edital, indicadas pela diretoria do MIS CE e/ou do Instituto 
Mirante.

4.2 Quais as etapas de seleção? 

A seleção ocorre em 2 etapas:

ETAPA 1 – Habilitação das inscrições

Na Etapa 1, a Comissão de Seleção verifica se toda a documentação foi enviada corretamente e dentro 
do prazo. Inscrições enviadas com documentação incompleta ou irregular serão desabilitadas.

A Etapa 1 é apenas eliminatória. Apenas as pessoas candidatas habilitadas avançam para a Etapa 2.

ETAPA 2 – Avaliação técnica

Na Etapa 2, a Comissão de Seleção avalia vai avaliar tecnicamente os seguintes itens das pessoas 
candidatas habilitadas: 

•	 Proposta conceitual.

•	 Portfólio e/ou currículo.

•	 Cartas de intenção. 

Cada integrante da Comissão de Seleção dará uma pontuação (de 0 a 5 pontos) para cada um dos três 
critérios descritos no item 4.3. 
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4.3 Critérios de avaliação da Etapa 2 – Avaliação técnica

Cada integrante da Comissão atribuirá notas individuais para cada critério. A pontuação final será calculada 
a partir da média das avaliações.

4.4 E se houver empate entre as pessoas candidatas?

Em caso de empate na pontuação final, os seguintes critérios serão usados, nesta ordem: 

1º Maior pontuação no item carta de intenção (expectativas e objetivos).

2º Maior pontuação no item proposta conceitual.

3º Maior tempo de experiência comprovada na área das Artes, considerando atuação profissional devidamente 
registrada e/ou comprovada por meio de portfólio.

Se o empate continuar, a Comissão de Seleção decide qual perfil melhor se alinha à proposta da edição 
2026 do Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres, justificando essa escolha com base nos 
objetivos deste edital.

Item avaliado Critério Nota/
Pontuação

Proposta conceitual

a) Consistência conceitual da proposta

Será observada a fundamentação da proposta, 
a capacidade de exposição e síntese das ideias e 
a organização da pesquisa e como a mesma se 
relaciona com a base conceitual informada neste 
edital.

0 a 5 pontos

Portfólio e/ou

currículo

b) Trajetória artística  

Serão analisadas as experiências da(s) e do(s) 
artista(s), com base no(s) portfólio(s) e currículo(s) 
apresentado(s). Devem ser anexados elementos que 
comprovem o envolvimento da pessoa candidata 
com o campo das artes em geral, como trabalhos 
textuais, imagéticos, sonoros, etc.

0 a 3 pontos

Carta de intenção 

c) Expectativas e objetivos com o Ateliê de 
Criação Tecnologias Transvestigêneres

Serão analisadas quais as expectativas, objetivos, 
interesses de pesquisa e disponibilidade para 
participar do Ateliê.

0 a 5 pontos

Pontuação máxima 
nesta etapa 13 pontos
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4.5 É possível discordar dos resultados da seleção?

Sim. Se você não concordar com os resultados das etapas de seleção, envie um pedido de recurso via 
e-mail, conforme cronograma do edital.

Informe:

•	 No assunto do e-mail: [Pedido de Recurso] Edital n. 22/2026 – Edital Ateliê de Criação 

•	 No corpo do e-mail: escreva o seu nome completo, número de inscrição e justificativa (explicar de 
forma objetiva o motivo do pedido de recurso).

E-mail para enviar o pedido de recurso: trairocistema@institutomirante.org

4.6 Em que casos a pessoa candidata pode ser eliminada?

Será eliminada do processo seletivo qualquer pessoa que:

•	 Apresentar a inscrição diferente do que foi solicitado neste edital ou não entregar a documentação 
obrigatória necessária até a data-limite para inscrição.

•	 Não comparecer à reunião de assinatura do Termo de Compromisso com os documentos exigidos, 
ou não enviar justificativa por escrito por faltar à reunião. O formulário de justificativa pode ser 
pedido à Comissão Organizadora via e-mail: trairocistema@institutomirante.org.

•	 Se você estiver na lista de classificação a partir do limite de vagas, constará como classificável e, 
desde que haja desistência ou impedimento entre as pessoas classificadas, além de tempo hábil 
para a sua convocação, esta se dará em ordem decrescente de classificação.
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5 Pós-seleção e assinatura do Termo de Compromisso 

5.1 Chamada das pessoas selecionadas

Todas as pessoas selecionadas recebem um e-mail do MIS CE após a publicação do resultado final. O 
e-mail informa sobre o Termo de Compromisso da Pessoa Bolsista (Anexo 4) a ser formalizado entre 
você e o Instituto Mirante de Cultura e Arte. 

Você precisa ir presencialmente ao MIS CE assinar o Termo e entregar o comprovante bancário da sua 
conta-corrente individual (de preferência no banco Bradesco ou Next – conta digital). 

❗Prazo para assinar presencialmente o Termo de Compromisso e entregar o comprovante 
bancário na sede do MIS CE: 18 de agosto de 2026.

❗Não pode ir ao MIS CE nessa data? 

Por favor, justifique com antecedência e explique de forma breve por que você não poderá comparecer. 
Envie um e-mail  para: trairocistema@institutomirante.org. 

Se você não assinar o Termo ou entregar o comprovante bancário fora do prazo ou em desacordo com 
as regras do edital, sem justificativa, será substituída(o) por outra pessoa da lista de classificáveis.

As pessoas classificáveis poderão ser contatadas por e-mail e terão até 2 dias corridos para assinar o 
Termo de Compromisso e entregar a documentação exigida.

5.2 Obrigações das pessoas bolsistas selecionadas

•	 Dedicar até 20 horas semanais para participação presencial e/ou virtual no Ateliê, no horário das 14h 
às 17h, assim como nas outras atividades previstas no cronograma deste edital. 

•	 Executar e manter atualizados os relatórios mensais, para fins de pagamento da bolsa, nos prazos 
estabelecidos pela Gerência de Educação e Formação do MIS CE.

•	 Participar de compromissos de imprensa agendados pelo MIS CE.

•	 Participar presencialmente do evento de encerramento do Ateliê Tecnologias Transvestigêneres.

•	 Participar de partilha pública, em data prevista no cronograma do edital, como parte integrante do 
processo de encerramento do Ateliê.

•	 Justificar por escrito todas as ausências, por motivos especiais, sendo necessário repor as atividades 
no tempo e na forma determinados pela Gerência de Educação e Formação do MIS CE.

Atenção!

Descumprir essas obrigações poderá resultar no cancelamento da participação e da bolsa.
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5.3 Em que casos pode ocorrer o desligamento da bolsa?

Será desligada do programa e perderá o benefício da bolsa a pessoa que:

•	 Faltar às atividades obrigatórias sem justificativa e não repor, conforme determinação da Gerência 
de Educação e Formação.

•	 Não desempenhar satisfatoriamente as atividades de sua responsabilidade no Ateliê.

•	 Descumprir o Termo de Compromisso da Pessoa Bolsista.
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6 Proteção de dados pessoais, uso de imagem e voz e direitos autorais 

6.1 Como serão tratados os dados das pessoas inscritas?

O Instituto Mirante de Cultura e Arte é responsável pelo tratamento dos dados pessoais das pessoas 
inscritas e selecionadas, observando integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
(Lei n. 13.709/2018).

O tratamento dos dados pessoais será realizado de forma responsável, transparente e segura, restrito 
às finalidades previstas neste edital e no Termo de Compromisso firmado com as pessoas participantes.

As pessoas selecionadas são responsáveis pela veracidade e atualização das informações fornecidas. Ao 
se inscrever neste edital, a pessoa declara estar ciente e de acordo com a coleta, o armazenamento e o 
uso de suas informações pelo Instituto Mirante de Cultura e Arte e pela Secretaria da Cultura do Ceará.

6.2 Como serão usadas a imagem e a voz das pessoas selecionadas?

As pessoas selecionadas autorizam, de forma gratuita e sem qualquer ônus, o Instituto Mirante de Cultura 
e Arte, a Secretaria da Cultura do Ceará e seus parceiros institucionais a captar e usar sua imagem, 
voz, dados pessoais e materiais produzidos durante o grupo de estudos, somente para fins institucionais, 
educativos, formativos e de divulgação da produção cultural local.

Essa autorização permite usar os materiais em:

•	 mídias impressas, como catálogos, revistas, livros e jornais;

•	 mídias digitais, incluindo sites, redes sociais, bancos de dados digitais e plataformas audiovisuais;

•	 materiais audiovisuais, como vídeos, filmes, podcasts e registros das atividades;

•	 materiais de comunicação interna e institucional, em meio físico ou digital.

Essa autorização não permite, de jeito nenhum, comercializar qualquer imagem ou produto decorrente 
deste edital. 

6.3 Direitos autorais e do acervo museológico do MIS CE

As pessoas participantes permanecem como titulares dos direitos autorais sobre as obras e conteúdos 
produzidos.

Ao participar do edital, autorizam o MIS CE e o Instituto Mirante a divulgar os resultados das produções 
artísticas, sempre com os devidos créditos.

Caso as propostas artísticas utilizem imagens, documentos ou materiais pertencentes ao acervo do MIS 
CE, seu uso deverá respeitar as normas institucionais de acesso e reprodução do acervo.

As pessoas participantes serão responsáveis por garantir que os conteúdos apresentados em seus 
projetos não violem direitos autorais ou direitos de imagem de terceiros, assumindo responsabilidade 
legal por eventuais usos indevidos.
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7 Quem faz este edital acontecer 

Museu da Imagem e do Som do Ceará (MIS CE)

Museu-laboratório físico e virtual responsável por preservar, difundir e pesquisar a memória audiovisual 
do Ceará, com ênfase em cultura, antropologia, história, política, ciência, tecnologia e tradições populares.

Atua de forma interdisciplinar e tem a missão de ampliar o acesso da sociedade ao acervo audiovisual, 
fotográfico e sonoro do Ceará. O MIS CE estimula e desenvolve pesquisas e atividades científico-culturais, 
educacionais e formativas para reconhecer e divulgar o patrimônio material e imaterial em combinação 
com o imaginário das comunidades cearenses.

Integra a Rede Pública de Espaços e Equipamentos Culturais da Secretaria da Cultura do Ceará (RECE) 
e é gerido em parceria com o Instituto Mirante de Cultura e Arte.

www.mis-ce.org.br | @mis_ceara

Instituto Mirante de Cultura e Arte

O Instituto Mirante de Cultura e Arte é uma Organização Social de Cultura criada em 2021 para contribuir 
com a gestão de políticas culturais, proteger, salvaguardar e fomentar as iniciativas artísticas e o patrimônio 
histórico e cultural do Ceará. Propõe uma construção coletiva, envolvendo pessoas trabalhadoras, pessoas 
produtoras culturais, artistas e instituições. Em rede, soma para fortalecer e desenvolver a Cultura do 
nosso Estado. 

Atualmente, gerencia 8 equipamentos culturais da Secretaria da Cultura do Ceará: Centro Cultural do 
Cariri, Estação das Artes, KUYA – Centro de Design do Ceará, Mercado AlimentaCE, Museu da Imagem 
e do Som do Ceará, Museu Ferroviário Estação João Felipe, Pinacoteca do Ceará e Sobrado Dr. José 
Lourenço.

www.institutomirante.org  | @institutomiranteceara

Secretaria da Cultura do Ceará (Secult Ceará)

A Secult Ceará tem como missão formular, promover e gerir políticas públicas que assegurem o pleno 
exercício dos direitos culturais para a população cearense. Sua rede de equipamentos culturais conta 
com 28 espaços públicos espalhados pelo estado, num movimento que democratiza o acesso à cultura, 
promove a formação artística e fomenta a circulação de produções artísticas. Trata-se da pasta estadual 
de Cultura mais antiga do Brasil. Prestes a completar 60 anos de criação, vive um momento singular de 
fortalecimento institucional, desenvolvendo políticas inovadoras, como o Projeto Agentes de Leitura do 
Ceará e a Lei dos Tesouros Vivos do Estado.

https://www.secult.ce.gov.br | @secultceara
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Anexo 1 – Solicitação de tratamento por nome social

Anexo 2 – Declaração para políticas afirmativas 

Anexo 3 – Declaração de residência

Anexo 4 – Termo de Compromisso da Pessoa Bolsista

Qualquer situação não prevista neste edital ou que não esteja dentro das normas jurídicas será tratada 
pelas equipes do MIS CE e do Instituto Mirante de Cultura e Arte.

O Instituto Mirante poderá, a qualquer momento e conforme a lei, cancelar ou modificar este edital, total 
ou parcialmente, inclusive os recursos financeiros previstos, por interesse público ou obrigação legal. Essa 
decisão não dará direito a nenhum tipo de indenização, reembolso ou reclamação de qualquer natureza.

Fortaleza, Ceará, 9 de junho de 2026.

Natasha Faria 
Diretora

Museu da Imagem e do Som do Ceará (MIS CE)

Tiago Sobreira de Santana
Diretor-presidente

Instituto Mirante de Cultura e Arte

8 Anexos
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Anexo 1 - Solicitação de tratamento por nome social

❗Use esta solicitação apenas se:

a) o seu nome não for retificado (mudado oficialmente em cartório) ou
b) o seu nome social não aparecer no seu documento oficial (RG ou CIN).

Nas demais declarações e solicitações do Edital n. 22/2026 – Ateliê de Criação Tecnologias 
Transvestigêneres, preencha sempre com o seu nome social.

Solicito que me tratem pelo meu nome social:

Atenção! Nome social não é o mesmo que nome artístico.

Meus pronomes 

[    ] ela / dela			   [     ] ele / dele			  [     ] elu / delu 

Meus dados

Nome civil 

CPF

_____________________________________________________________, ________ de ___________________________ de 20_____.
Cidade / Estado                                                                 dia                       mês                            ano      

______________________________________________________________________________
Assinatura da pessoa candidata

❗Só será permitida assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica. Garanta que a assinatura 
eletrônica tenha validade, caso contrário, sua inscrição poderá ser reprovada.
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Anexo 2 - Declaração para políticas afirmativas

Para ter acesso às políticas afirmativas (reserva de vagas / bonificação) do Edital n. 22/2026 – Ateliê 
de Criação Tecnologias Transvestigêneres, declaro que faço parte do(s) seguinte(s) grupo(s): 

•	 Pessoa negra (preta ou parda).
•	 Pessoa indígena.
•	 Pessoa quilombola.
•	 Pessoa cigana.
•	 Pessoa trans (travesti, transexual ou não binárie).
•	 Pessoa com deficiência. Qual? ____________________________________. 

Meus dados

Nome completo ou nome social

CPF

Se esta declaração for falsa, poderei responder pelo crime de falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e/ou sofrer eliminação no Edital n. 22/2026.

Campo exclusivo para pessoas indígenas, quilombolas e ciganas
❗Caso não pertença a algum desses grupos não é necessário preencher.

  Etnia/comunidade:

  Cidade/Estado:

  Nome completo da liderança:

  CPF da liderança:    

            

_______________________________________________________

Assinatura da liderança/associação

_____________________________________________________________, ________ de ___________________________ de 20_____.
Cidade / Estado                                                                dia                       mês                             ano      

______________________________________________________________________________
Assinatura da pessoa candidata

❗Só será permitida assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica. Garanta que a assinatura 
eletrônica tenha validade, caso contrário, sua inscrição poderá ser reprovada.
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Anexo 3 - Declaração de residência

Eu,

declaro, conforme a Lei n. 7.115/1983, ser pessoa residente e domiciliada neste endereço:

Endereço completo (rua, número, complemento)

Bairro							               CEP

Se esta declaração for falsa, estou ciente de que poderei responder legalmente (artigo 299 do Código 
Penal – crime de falsidade ideológica).

Meus dados

Nome completo

CPF							               RG

_____________________________________________________________, ________ de ___________________________ de 20_____.
Cidade / Estado                                                                 dia                       mês                            ano      

______________________________________________________________________________
Assinatura da pessoa candidata

❗Só será permitida assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica. Garanta que a assinatura 
eletrônica tenha validade, caso contrário, sua inscrição poderá ser reprovada.
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Anexo 4 - Termo de Compromisso da Pessoa Bolsista

Dados - Bolsista

Nome

Data de nascimento				           	    Naturalidade

CPF

Endereço completo

Telefone celular				          	    E-mail

Como pessoa bolsista selecionada, estou de acordo com este Termo de Compromisso para participar 
das atividades descritas no 3a edição do Ateliê de Criação Tecnologias Transvestigêneres, a ser realizado 
no Museu da Imagem e do Som do Ceará (MIS CE), no período de setembro e outubro de 2026.

Estou ciente de que minha participação não gera vínculo empregatício com o Instituto Mirante de Cultura 
e Arte e possui caráter cultural, artístico e formativo.

1. Quais são os meus compromissos?

a)	 Desenvolver a proposta no contexto do Ateliê de Criação, conforme apresentada no processo de 
seleção.

b)	 Cumprir os prazos e condições estabelecidos no cronograma do edital.

c)	 Participar das reuniões de alinhamento com as equipes do MIS CE e do Instituto Mirante, quando 
convocado(a).

d)	 Realizar a ação pública prevista, conforme proposta aprovada, garantindo sua abertura ao público.

e)	 Responsabilizar-se pela viabilidade técnica e execução da proposta, em diálogo com a equipe do 
museu.

f)	 Entregar relatório final e texto final da pesquisa de execução do Ateliê de Criação, conforme orientações 
institucionais.
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2. Quais são os compromissos do Instituto Mirante de Cultura e Arte?

a)	 Coordenar, acompanhar e apoiar a realização das residências artísticas selecionadas.

b)	 Garantir as condições institucionais necessárias para a execução das propostas, conforme viabilidade 
técnica do espaço.

c)	 Realizar o pagamento do incentivo financeiro no valor de até R$3.000,00 (Três mil reais), conforme 
estabelecido no edital e mediante cumprimento das obrigações previstas.

d)	 Armazenar e tratar os dados das pessoas bolsistas de acordo com as disposições da Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018), e exclusivamente para os fins deste Termo de Compromisso.

3. Com o quê concordo ao assinar este Termo?

a)	 Não violar direitos autorais, de imagem ou de propriedade intelectual de terceiros, assumindo total 
responsabilidade legal por eventuais usos indevidos.

b)	 Garantir que todos os conteúdos utilizados na proposta possuem autorização ou são de livre uso.

c)	 Reconhecer o apoio institucional do MIS CE e do Instituto Mirante de Cultura e Arte em materiais de 
divulgação da residência artística.

4. Quais situações podem provocar o desligamento da bolsa?

a)	 Descumprimento das obrigações previstas neste Termo ou no edital.

b)	 Não realização da residência artística conforme proposta aprovada.

c)	 Condutas que comprometam o bom andamento das atividades ou violem normas institucionais.

d)	 Apresentação de informações falsas ou uso indevido de direitos autorais.

5. Quais são as consequências se eu desistir de participar do projeto ou 
descumprir as obrigações deste Termo?

a)	 Cancelamento da participação no edital.

b)	 Possível impedimento de participação em editais futuros do Instituto Mirante de Cultura e Arte por até 
2 anos, salvo justificativa aceita.

c)	 Obrigação de devolução total ou parcial do valor recebido, conforme análise institucional.

d)	 Aplicação das medidas legais cabíveis, em caso de irregularidades.

6. Como serão usados os meus dados pessoais?

a)	 O MIS CE e o Instituto Mirante de Cultura e Arte obedecerão à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 
13.709/2018), responsabilizando-se pelo tratamento dos dados pessoais das pessoas selecionadas de 
forma segura, transparente e exclusivamente para os fins deste edital.

b)	 Declaro que as informações fornecidas são verdadeiras e estou de acordo com a coleta, armazenamento 
e uso dos meus dados para fins institucionais.
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7. Autorização de uso de imagem e voz

De forma gratuita e sem exigência de contrapartida, autorizo o Instituto Mirante de Cultura e Arte, a 
Secretaria de Cultura do Ceará e seus parceiros institucionais a:

a)	 Captar, fixar, reproduzir, usar, editar, exibir, sincronizar, traduzir, adaptar, executar publicamente ou 
distribuir minha imagem e voz, no todo ou em parte, para fins institucionais, educativos, formativos, 
de acervo e de divulgação.

b)	 Divulgar minha imagem e voz nas mídias, físicas ou digitais, nacional ou internacionalmente.

c)	 Usar e armazenar minha imagem e voz por tempo indeterminado.

d)	 Publicar os resultados da proposta em formatos digital, audiovisual ou impresso, com os devidos 
créditos de autoria. 

❗As imagens e os sons captados não serão usados para fins lucrativos ou comerciais.

8. Direitos autorais e de exibição

Para que o Instituto Mirante, a Secult Ceará e o Museu da Imagem e do Som do Ceará possam divulgar 
as atividades e preservar a memória institucional, concordo com o seguinte:

a)	 Licença de uso: autorizo o uso das minhas obras criadas durante a bolsa pelo prazo máximo permitido 
por lei (Lei n. 9.610/1998).

b)	 Registros: a instituição pode gravar, fotografar, filmar e armazenar as obras em qualquer formato 
(físico ou digital) por tempo indeterminado.

c)	 Divulgação e publicação: minhas obras podem ser reproduzidas em catálogos, livros, exposições 
virtuais ou materiais de divulgação, sem limite de tiragem.

d)	 Distribuição: as versões digitais das obras podem ser disponibilizadas para livre acesso na internet.

e)	 Créditos de autoria: o Instituto Mirante garante que meu nome sempre acompanhará a obra (crédito), 
respeitando meus direitos autorais morais.

f)	 Acervo institucional: os materiais produzidos passarão a fazer parte do acervo do Museu da Imagem 
e do Som do Ceará sem custos extras para a instituição.

Estou de acordo com as condições deste Termo de Compromisso, que assino em duas vias idênticas. 

Cidade / data

Tiago Sobreira de Santana | Diretor-Presidente do Instituto Mirante de Cultura e Arte

Assinatura da pessoa proponente selecionada
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